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PESSOA • MOUSES (CUPUAÇU, MARACUJÁ, LIMÃO) – 50Gr PORÇÃO – 1 UND (PORÇÃO) POR PESSOA BEBIDAS VARIADAS • 
REFRIGERANTE DE 1ª LINHA – 300 ML OU 2 COPO P • ÁGUA COMUM – 300 ML OU 2 COPO P • ÁGUA COM GÁS – 150 ML OU 
1 COPO P • SUCOS DE FRUTAS NATURAIS – 250 ML OU 1 COPO M, no valor unitário de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais). Valor 
total da compra: R$ 1.320,00 (Mil trezentos e vinte reais). A presente adesão decorre em cumprimento a Decisão de autorização, 
acostado ao documento nº 1123859 dos autos, assinada em 14/07/2023.

 
Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 31 de julho de 2023.
 
Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 230/2023-DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo 024/2023 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000030109-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Vision Net LTDA.
5. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento 

e rastreamento veicular, geolocalização, transmissão de dados GPS, GSM/GRPS, acesso via internet 24 horas pelo usuário, com central 
de monitoramento, armazenamento de dados, incluindo o fornecimento de equipamentos e treinamento de pessoal, para atender o 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 012/2023-COLIC/
TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XV, Edição nº 3561, Caderno Administrativo, em 18/05/2023 
à pág. 4, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e na Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

7- VALOR: Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE pagará o valor mensal estimado de R$ 4.949,40 (Quatro mil, 
novecentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos, perfazendo o valor global estimado de R$ 119.999,22 (Cento e dezenove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos) desde que atendidas pela CONTRATADA às exigências para a 
liquidação da despesa.

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no 
exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904008, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho 2023NE0001691, de 25/05/2023, no valor de R$  36.849,30 (Trinta e seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 
trinta centavos). A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa fi nalidade, a ser consignada ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, pela Lei Orçamentária Anual.

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus/AM, 28 de julho de 2023.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 3613/2023 - SEGEP/DVINFF 

A Diretora da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 05, de 8 
de julho de 2021.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2023/000027941-00.

RESOLVE,

CONCEDER à servidora DAYSE KELLY SOARES MENDES COIMBRA, Assistente Judiciário - Assistente Técnico Judiciário 
(Capital) deste Poder, lotada na Divisão de Folha de Pagamento, 09 (nove) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 
2020, no período de 14/08/2023 a 22/08/2023, nos termos do Art. 62 da Lei nº 1.762, de 14/11/1986 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado do Amazonas).

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.


